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Resumo da reunião realizada em 2 de março de 2006

1. Consideração do tema “Estudo sobre os direitos e o atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção e reclusão” [AG/RES. 2125 (XXXV-O/05)]
· Ao iniciar-se a consideração deste tema, o Doutor Florentín Meléndez, Relator Especial da Comissão Interamericana de Direitos Humanos sobre os Direitos das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, fez uma apresentação à CAJP, publicada como documento CP/CAJP/INF.25/06, da qual se ressaltam os seguintes parágrafos:



“A situação crítica dos centros de privação de liberdade nas Américas está diretamente relacionada com a crise e a violência estrutural que afetam o sistema penal em seu conjunto. Essa situação se reflete no abandono em que vivem as pessoas privadas de liberdade na região, as quais, além de sua liberdade, são privadas de políticas eficazes de reinserção social. Portanto, a solução do problema carcerário abrange toda a sociedade e só é possível no contexto de um sistema judicial avalista dos direitos humanos. O amontoamento, o ócio carcerário, a violência, a falta de infra-estrutura adequada e de condições sanitárias mínimas, a falta de acesso a cuidados médicos e psicológicos, a falta de separação de adultos e crianças, de homem e mulheres, de condenados e em julgamento e de pessoas com necessidades especiais, de uma parte; e, de outra, a falta de supervisão judicial quanto à aplicação de formas alternativas de cumprimento de pena, de benefícios e progressão de regime, a falta de capacitação e remuneração adequada ao pessoal penitenciário, são alguns dos problemas que de maneira mais recorrente a CIDH tem observado na região”.



. . .


“Em relação às melhores práticas que tenho observado nos países visitados até o momento, gostaria de ressaltar as seguintes. Em primeiro lugar, a participação da comunidade, universidades, empresas privadas, igrejas, organizações não-governamentais e outros setores sociais em processos de reabilitação e reinserção. Também o atendimento especializado a crianças de pouca idade – filhos de detidos – nos mesmos estabelecimentos penitenciários; os esforços de coordenação interinstitucional no interior do aparelho estadual e destas instituições com organizações da sociedade civil; o estabelecimento de juízes penitenciários e juízes de execução de penas, de promotores e capacitadores de pessoal penitenciário em direitos humanos; a constituição de escolas penitenciárias com formação em direitos humanos e no uso adequado da força e das armas de fogo; a preocupação pelo estabelecimento de um perfil adequado do pessoal penitenciário, com ênfase na separação das Forças Armadas e de segurança policial do pessoal penitenciário; as medidas preventivas de abusos penitenciários; a adoção e a preparação de leis penitenciárias compatíveis com os padrões internacionais; a capacitação trabalhista das pessoas privadas de liberdade; a instauração de regimes semi-abertos; e a aplicação de medidas alternativas de cumprimento de pena.”



. . .


“Como resposta à situação carcerária observada em diversos países da região e como uma contribuição da CIDH ao desenvolvimento normativo de proteção, a Relatoria sobre os Direitos das Pessoas Privadas de Liberdade elaborou um Projeto de Declaração de Princípios sobre a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas. Mediante este projeto de declaração, pretende-se promover a utilização dos princípios reconhecidos nos diferentes instrumentos internacionais voltados para a proteção dos direitos das pessoas privadas de liberdade, bem como aqueles emergentes da jurisprudência dos órgãos do Sistema Interamericano de Direitos Humanos nesta matéria. Neste sentido, esta declaração pode chegar a constituir um referencial de orientação tanto no desenho de políticas públicas e de legislação interna por parte dos Estados, como uma ferramenta no controle cidadão a cargo das organizações da sociedade civil e um suporte normativo para o tratamento de casos sobre condições carcerárias no interior da Comissão.”

· A seguir, as delegações apresentaram suas observações e recomendações, entre as quais:
· Ressaltaram e agradeceram o importante trabalho da Relatoria neste tema.
· Sugeriram que o tema da detenção e reclusão de menores seja trabalhado em coordenação com o Instituto Interamericano da Criança e do Adolescente – IIN.
· No que diz respeito ao Projeto de Declaração de Princípios sobre a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas, as delegações expressaram diferentes pontos de vista:

· Algumas agradeceram os esforços realizados na preparação do Projeto;

· Outras perguntaram quando se realizariam consultas com os Estados membros sobre o conteúdo deste documento;

· Várias perguntaram como os Estados podem colaborar com este Projeto de Declaração;

· Algumas solicitaram a distribuição do documento com a maior brevidade possível;
· Outras sugeriram analisar se a CIDH deve publicar um projeto de declaração sobre este tema, existindo já um mandato para que a CAJP estude a conveniência de preparar recomendações sobre esta problemática; 
· Várias perguntaram qual mandato da Assembléia Geral tinha sido a fonte para a elaboração deste documento; e
· Algumas, no caso particular dos menores submetidos a detenção e reclusão, solicitaram que, se possível, seja dedicado um capítulo especial a este tema.

· Fizeram um apelo com respeito à importância de dispor de financiamento adequado para as atividades da Relatoria.
· Agradeceram as visitas a Estados membros, as quais, graças à coordenação com as autoridades nacionais, têm dado frutos positivos. 

· Pediram detalhes sobre o questionário especializado que a CIDH apresentará aos Estados membros com o objetivo de reunir informações sobre a situação das pessoas privadas da liberdade sob sua jurisdição, bem como sobre os respectivos regimes penitenciários.

· Expressaram que a reforma dos sistemas de justiça é fundamental para o êxito do trabalho do Relator e que os trabalhos da Relatoria devem ser coordenados com os esforços que estão sendo envidados no âmbito do processo da REMJA (Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas). 
· Solicitaram os comentários do Doutor Meléndez sobre o mandato da Assembléia Geral constante do parágrafo dispositivo 7 da resolução AG/RES. 2125 (XXXV-O/05) 

· Por seu lado o Doutor Meléndez indicou que:

· No que diz respeito ao Projeto de Declaração de Princípios sobre a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas:

· A Costa Rica já tinha apresento um projeto de declaração sobre este tema em 2000. 
· Os cárceres estão cheios de situações injustas com respeito aos detidos quanto a aspectos como inocência, saúde, amontoamento, abusos e torturas, garantias judiciais para o devido processo, etc. 

· A CIDH não pode caminhar no ritmo dos Estados membros, pois, sendo iminentes as violações dos direitos humanos dos detidos, é função da CIDH adotar as medidas que considere necessárias para atender a esta problemática. 
· A CIDH tem preocupações prementes com respeito a este tema.

· Neste caso, a CIDH considerou que um projeto de declaração era uma das medidas em que devia concentrar-se imediatamente.

· Realizaram-se consultas com os comissários antes de se decidir elaborar o projeto de declaração.

· É indispensável um protocolo adicional (facultativo) sobre este tema à Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

· Faltam recursos humanos e financeiros para o exercício adequado das funções da Relatoria.
· O Relatório Anual da CIDH no tocante a este tema conterá um diagnóstico sobre a problemática, melhores práticas e avanços, normas existentes e recomendações (não por país, senão por grupos vulneráveis, ou seja, mulheres, infância, enfermos com AIDS, anciãos, homossexuais, indígenas, etc.).
· Os sistemas de justiça também falham no atendimento oportuno à situação dos detidos e privados da liberdade; em alguns casos, os juízes se esquecem deles, de que cumpriram suas sentenças, de que precisam promulgar resoluções para atender a diferentes aspectos processuais com respeito a seus casos, etc.

· O questionário que será distribuído destina-se a coletar informações dos governos sobre este tema, uma vez, que em grande parte, as informações disponíveis são obtidas diretamente pela CIDH e/ou encaminhada pelas organizações da sociedade civil.

· Quanto às “Melhores Práticas”, mencionou que é importante sistematizar as informações para poder trabalhar em sua divulgação. 

2. Relatório sobre o Programa Interamericano de Desenvolvimento do Direito Internacional - Atividades Realizadas pelo Departamento de Assuntos Jurídicos Internacionais (abril 2005 - fevereiro 2006).


Ao iniciar-se a consideração deste tema, o Senhor Dante Negro, Diretor do Escritório de Direito Internacional da Secretaria-Geral da OEA, fez a apresentação do documento CP/CAJP- 2332/06.

A seguir as delegações apresentaram seus comentários:

· Destacaram o trabalho do Departamento de Assuntos Jurídicos Internacionais, sobre a qual expressaram que contribui para a boa imagem da OEA, uma vez que muitas pessoas, de uma ou outra forma, se beneficiam das atividades do Programa Interamericano de Desenvolvimento do Direito Internacional.

· Ressaltaram a utilidade das informações reunidas e divulgadas pelo Escritório de Direito Internacional.

· Observaram que o Escritório de Direito Internacional responde à evolução cada vez mais rápida do direito internacional no Hemisfério.
· Agradeceram o apoio que o diretor de Escritório de Direito Internacional, advogado Dante Negro, e os advogados Luís Toro e John Wilson prestam à CAJP para que esta, por sua vez, alcance o atendimento oportuno e eficiente à longa lista de mandatos que lhe foram atribuídos. Estes agradecimentos lhes foram feitos também por seu apoio aos trabalhos dos dois Grupos de Trabalho da CAJP
/.
· Expressaram sua complacência com o relatório e agradeceram sua distribuição às delegações de forma antecipada e oportuna.

· Deram ênfase à importância da página desse Escritório no Internet e destacaram seu ótimo funcionamento e permanente atualização.
· Destacaram a possibilidade da realização de um curso modelo sobre o Sistema Interamericano e um curso sobre direito interamericano dirigido às academias diplomáticas.
· Comentaram sobre a possibilidade de abrir esses cursos às delegações junto à OEA em Washington.
· Sugeriram que essas atividades sejam coordenadas com instituições universitárias.
· Insistiram na importância e utilidade do curso de Direito Internacional que se realiza anualmente no Rio de Janeiro, Brasil.

· Fizeram comentários sobre a idade limite para se poder participar deste curso de Direito Internacional.
· Observaram que o desempenho deste Escritório deve ser um exemplo para o restante da Organização.

3. Preparativos para eventos especiais da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos (CAJP)
· As delegações foram informadas da comunicação do Centro pela Justiça e pelo Direito Internacional (CEJIL) ao Presidente da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos (CP/CAJP-2340/06), na qual se solicitou um espaço para uma exposição de CEJIL no “Diálogo sobre o funcionamento do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, entre os Estados membros e os membros da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos”, a realizar-se em 9 de março de 2006 na estrutura da CAJP. 

· Adiou-se uma decisão sobre este assunto até uma próxima reunião da CAJP.


· Uma vez consultadas pela Presidência e em razão da organização de suas próprias agendas e atividades, as delegações não acordaram com a proposta de adiantar para 9 de março a apresentação do Relatório Anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos, programada para 10 de março.
· Diante da preocupação decorrente da não-nomeação de um novo Relator Especial para a Liberdade de Expressão da CIDH (depois da renúncia do Doutor Eduardo Bertoni), as delegações, consultadas pela Presidência, não concordaram com a proposta de se adiar para o segundo semestre de 2006 a realização da Sessão Especial com a participação de peritos dos Estados e representantes da sociedade civil para promover, divulgar e intercambiar experiências e conhecimentos relativos ao acesso à informação pública e sua relação com a participação do cidadão.
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